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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ADITIVO

SEI n.º 2022.0.000001916-0

Convênio nº 28/2022

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, com sede na Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Centro,
CEP 60.050-080, nesta capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante denominado
simplesmente TRE-CE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador INACIO DE ALENCAR
CORTEZ NETO, e, de outro lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, doravante
denominado simplesmente TjCE Ceará, estabelecido no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora,
Cambeba, em Fortaleza/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 09.444.530/0001-01, neste ato representado por
sua Presidente, Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, CONSIDERANDO a
necessidade de se agregarem esforços e iniciativas no sentido de promover a celeridade na apuração da
disputa eleitoral de 2022, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1    O presente Aditivo tem como objeto alterar o item I,c, da Cláusula Terceira do Termo de Cooperação,
que passará a ter a seguinte redação:

c) A rede de dados do TJCE deverá ser usada exclusivamente para os testes de conexão com o TRE-CE e
para a transmissão dos resultados das eleições, sendo vedada sua utilização para outros fins;

c.1) ) O período de liberação para transmissão dar-se-á das 15h até o final dos trabalhos de apuração das
Eleições, do dia 2 de outubro de 2022, no 1º turno das Eleições 2022, e das 15h até o final dos trabalhos de
apuração das Eleições, do dia 30 de outubro de 2022, no 2º turno das Eleições 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições acordadas.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as partes convenentes, o presente termo
aditivo em duas vias de igual teor e forma.

Fortaleza/CE, data registrada no sistema

 

DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

 

MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIIRA

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

Documento assinado eletronicamente por INACIO DE ALENCAR CORTEZ
NETO, DESEMBARGADOR PRESIDENTE, em 06/09/2022, à s 15:55, conforme horá rio oficial de
Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida em 

https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0035954&crc=44BC334C, informando, caso
não preenchido, o
có digo verificador 0035954 e o
có digo CRC 44BC334C.
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